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IPORA»
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 851/2021

rONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA GILDETE DA SILVA. E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 02 de setembro de 2021, 'A (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GILDETE DA SILVA.
brasileira, divorciada, portadora daCédula de Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n° 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 125/2012 de 27 de
fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

setembro de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios doParaná

ÓrgAo Oficialdo Munidpio de IporS
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Data: 09/09/2021

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de

Publique-se, e

Iporã-{PR), 08 de setembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 09/09/2021. Edição 2345.
A verificação de tnitenlicidade da waléría pode ser feita no site;
lillp://www.diariomunic!pal.conLbr/amp/
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Ipora-(PR).08 de setembrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:776t8E47

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 848/2021

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA INÊ2 BRIZZI. E DÈ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34. § 4°da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 01 de setembro de 2021, '/j (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
INÊZ BRIZZI. brasileira, separada, portadora da Cédula de
Idemidade RG n" 3.374.183-9 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n®
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 098/2012 de 27 de fevereiro
de 2012. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Rctroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publii]ue-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PI^)- Ofi setembrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:2EFB9IC9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 849/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA KELLE RENATA

ALVES. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE.

1 - Conceder, no dia 02 de setembro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Idemidade RG n' 9.366.834-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE • SANBRA. nomeada através da
Podaria n". 738/2014,de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria
de Assistência á Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de setembrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:FEC68AD8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARL\N'850/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA

DUCATTl SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34.§ 4"da Lein'. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, no dia 02 de setembro de 2021,01 (um) dia e '/i (meio)
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
BARBARA PRISCILA DUCATTl SILVA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.578.211-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n" 060.032.299-85, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n".
360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na Secretariade Assistência á
Saúde.

11 - Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de02de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporü-(PR), 08 de setembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentifícadonDDIBB 16D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 851/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GILDETE DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

a)o disposto no Art. 34, § 4°da Lein°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 02 de setembro de 2021. V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
OILDETE DASILVA,brasileira, divorciada, portadora da Cédulade
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Identidade RG n' 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'
008.541.939-79. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Ipora. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 125/2012 de 27 de fevereiro
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR),08 de setembrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código[dcntincador:3F680DCE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 852/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA RITA HELENA
FllRLANETTO ALBORGHETI. F DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto noArt. 34da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 03 de setembro de 2021, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
RITA HELENA FURLANETTO ALBORGHETI. brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 6.261.230-4 •
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n® 918.262.269-53, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n". 122/2001 de
09 de março de 2001, lotadana Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os eleitos desta Portaria a contar de03 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se. e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 08 de setembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:E205C441

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 853/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARCELA LOPES DE
I.IMA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 03 de setembro de 2021. V4 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARCELA LOPES DE LIMA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n". 34.263.475-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n". 044.234.929-70, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA NILZA, nomeada através da
Portaria n°. 139/2018 de 05 de marçode 2018, lotadana Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos destaPortaria a contar de 03 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lpora-{PR), 08 de setembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricadon59520415

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N». 167/2021

RETIFICA O DECRETO N° 094/2016. DE
05/07/2016. OUE APOSENTA O SERVIDOR
EOIVALDO PR OLIVEIRA. PASSANDO A
VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - PrefeitoMunicipalde Iporâ • Paraná,no
uso dasatribuições que lhesãoconferidas porLei.

DECRETA;
Art. I" - Fica aposentado voluntariamente com proventos mtegrais,
sem paridade a partir de06de julho de 2016, o Senhor EDIVALDO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador daCédula deIdentidade
RG sob n" 7.794.986-6 - SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob n®
663.209.929-72, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Ipora, Estado do Paraná, Funcionário Público Municipal, ocupante do
cargo de TÉCNICO DE RAIO X 24 HORAS, lotado naSecretaria
de Assistênciaà Saúde e á Área Social, contratadaatravésda Portaria
548/1991 de 13/12/1991. concedendo o benefício garantido no Art.
40, inciso III da Constituição Federal - Aposentadoria Especial a
Servidor Público.

I-CONSIDERANDO;

a -) que o referido servidor encontra-se no nível referencia "XI" da
Tabela de Salários, cora vencimentos de RS 2.066,01 (dois mil, e
sessenta e seis reais e um centavo) e quejuntamente com o adicional
de tempo de serviços de 24% (vinte e quatro) por cento, no valor de
R$ 495,84 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro
centavos) totalizando o montante deRS 2.561,85 (dois mil quinhentos
e sessentae um reais e oitenta e cinco centavos),valor em que se deu
o último vencimento, passando assim a originar os proventos de
aposentadoria.

Art.2° - Revogada asdisposições em contrário, em especial o Decreto
077/2021 de 29 de abril de 2021, este Decretoentra em vigor na data
de sua publicação.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Edifício do Paço Municipal de Iporâ. Estado do Paraná, aos oito dias
do mês de setembro do ano de dois mil e vinie e um.
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